Cdmara Municipal de Jerénimo Monteiro
Estado do Espirito Santo

PARECER DA PROCURADORIA

Nos termos do art. 30, inciso I, da Constitui¢io Federal, compete ao Municipio legislar
sobre assuntos de interesse local, bem como organizar e prestar diretamente ou mediante

concessdo/convénio os servigos publicos de sua competéncia.

Nao se vislumbra inconstitucionalidade material, uma vez que a contratagdo se alinha ao

interesse publico municipal.

Diante do exposto, sem adentrar no mérito da proposi¢do, por tratar-se de matéria de
competéncia do Municipio e ndo haver qualquer vicio de iniciativa, a Procuradoria
Juridica da Camara Municipal de Jerénimo Monteiro/ES, apés analise, OPINA
FAVORAVELMENTE a sua aprovagéo, por entender que a proposta é constitucional e
legal.

Salvo melhor juizo, é o parecer que submeto a apreciacio da Presidéncia da CAmara

Municipal.

Jeronimo Monteiro — ES, 01 de setembro de 2025.
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